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1- Primórdios da defesa do consumidor (70 e 80)

Processo inflacionProcesso inflacionááriorio
Grandes problemas: planos econômicos e Grandes problemas: planos econômicos e 
indexadores contratuaisindexadores contratuais
Planos de expansão na telefoniaPlanos de expansão na telefonia
InIníício da defesa do consumidor, sem os cio da defesa do consumidor, sem os 
instrumentos e normas adequadas.instrumentos e normas adequadas.
Nascimento do Nascimento do ProconProcon (1975) e das (1975) e das 
associaassociaçções de defesa do consumidor ões de defesa do consumidor 
(IDEC). (IDEC). 



2- Promulgação do CDC e abertura econômica

EmpoderamentoEmpoderamento do consumidordo consumidor
Agentes eficazes: Agentes eficazes: ProconsProcons, Minist, Ministéério rio 
PPúúblico, associablico, associaçções e Poder Judiciões e Poder Judiciááriorio
Respeito e incorporaRespeito e incorporaçção pela imensa ão pela imensa 
maioria dos fornecedoresmaioria dos fornecedores



3- Defesa do consumidor e estabilização 
econômica

IncorporaIncorporaçção da noão da noçção de preão de preçço o 
Maior atenMaior atençção aos emprão aos emprééstimos e ao valor stimos e ao valor 
dos jurosdos juros
Crescente sofisticaCrescente sofisticaçção dos produtos e ão dos produtos e 
serviserviççosos



4- Regulação econômica e defesa do consumidor

UniversalizaUniversalizaçção crescente na prestaão crescente na prestaçção de ão de 
serviserviçços pos púúblicosblicos
Aumento gradativo dos preAumento gradativo dos preççosos
Rebeldia: setores regulados entendem que o Rebeldia: setores regulados entendem que o 
CDC não lhes CDC não lhes éé aplicaplicáável. Svel. Síímbolo maior: mbolo maior: 
bancos e ADI 2591.bancos e ADI 2591.
As principais empresas reclamadas, via de As principais empresas reclamadas, via de 
regra, pertencem a setores regulados.regra, pertencem a setores regulados.



Século XXI: consolidação e novas estratégias    

ConsolidaConsolidaçção da aplicaão da aplicaçção do CDC: julgamento da ão do CDC: julgamento da 
ADI 2591 como maior sADI 2591 como maior síímbolo.mbolo.
Segundo sSegundo síímbolo mbolo eloquenteeloquente: Decreto do SAC.: Decreto do SAC.
Novas estratNovas estratéégias dos gias dos óórgãos de defesa do rgãos de defesa do 
consumidor: fixaconsumidor: fixaçção de metas de reduão de metas de reduçção de ão de 
demandas, aperfeidemandas, aperfeiççoamento do atendimento. oamento do atendimento. 
IntensificaIntensificaçção da atividade de fiscalizaão da atividade de fiscalizaçção e crescente ão e crescente 
didiáálogo com os fornecedores para eliminalogo com os fornecedores para eliminaçção de ão de 
prprááticas abusivas. Regionalizaticas abusivas. Regionalizaçção dos ão dos ProconsProcons
Estaduais e municipalizaEstaduais e municipalizaçção do atendimento ao ão do atendimento ao 
consumidor. Efetiva implementaconsumidor. Efetiva implementaçção de um Sistema ão de um Sistema 
Estadual e Nacional de Defesa do Consumidor.Estadual e Nacional de Defesa do Consumidor.



Sugestões Normativas
AperfeiAperfeiççoamento da participaoamento da participaçção dos consumidores na ão dos consumidores na 
atividade das agências reguladoras.atividade das agências reguladoras.
ProjetoProjeto de Lei 3337 de 2004: de Lei 3337 de 2004: financiamentofinanciamento dada
assessoriaassessoria ttéécnicacnica das das associaassociaççõesões e e consultasconsultas
recrecííprocasprocas agênciasagências e e óórgãosrgãos de de defesadefesa dada concorrênciaconcorrência
e do e do consumidorconsumidor..
TransparênciaTransparência nana atuaatuaççãoão das das agênciasagências reguladorasreguladoras: : 
sessõessessões de de deliberadeliberaççãoão ppúúblicasblicas e e obrigaobrigaççãoão de de 
motivamotivaççãoão das das suassuas decisõesdecisões (inclusive (inclusive afastandoafastando
sugestõessugestões emem consultasconsultas ppúúblicasblicas).).
ReclamaReclamaççõesões peranteperante óórgãosrgãos de de defesadefesa do do consumidorconsumidor
devemdevem ser ser levadaslevadas emem consideraconsideraççãoão parapara cumprimentocumprimento
de de metasmetas de de desempenhodesempenho nosnos casoscasos de de concessãoconcessão..



Leis federais dispondo sobre algumas Leis federais dispondo sobre algumas 
matmatéérias jrias jáá estabelecidas em leis estaduais estabelecidas em leis estaduais 
de São Paulo: proibide São Paulo: proibiçção de fumo; bloqueio ão de fumo; bloqueio 
de telemarketing; obrigade telemarketing; obrigaçção de fixaão de fixaçção de ão de 
dia e turno para entrega de produtos e dia e turno para entrega de produtos e 
prestaprestaçção de servião de serviçços; perdimento de os; perdimento de 
combustcombustííveis adulterados.veis adulterados.
Lei Federal estabelecendo a possibilidade Lei Federal estabelecendo a possibilidade 
de determinade determinaçção de obrigaão de obrigaçção de fazer em ão de fazer em 
casos de descumprimento de normas de casos de descumprimento de normas de 
defesa do consumidor.defesa do consumidor.
Restabelecimento da multa civilRestabelecimento da multa civil
CriaCriaçção de ão de óórgão para tratar rgão para tratar 
especificamente de recall e seguranespecificamente de recall e segurançça de a de 
produtos.produtos.



Concentração econômica e defesa do consumidor

Setores mais reclamados normalmente são Setores mais reclamados normalmente são 
caracterizados por monopcaracterizados por monopóólios ou oligoplios ou oligopóólios e lios e 
passam por processos de concentrapassam por processos de concentraçção: telefonia ão: telefonia 
(fixa e m(fixa e móóvel); cartões de crvel); cartões de créédito, energia eldito, energia eléétrica; trica; 
aparelhos celulares e bancos.      aparelhos celulares e bancos.      
Sugestões: Reforma da atual lei de defesa da Sugestões: Reforma da atual lei de defesa da 
concorrência: concorrência: Projeto de lei Projeto de lei n. 3.937n. 3.937--BB, de 2004 , de 2004 
aprovado pela Câmara dos Deputados (aprovado pela Câmara dos Deputados (PL n. PL n. 
06/09 no Senado Federal).   06/09 no Senado Federal).   
Maior participaMaior participaçção dos ão dos óórgãos e associargãos e associaçções de ões de 
defesa do consumidor: operadefesa do consumidor: operaçções conjuntas, ões conjuntas, 
compartilhamento de dados, levar em compartilhamento de dados, levar em 
consideraconsideraçção o cadastro de reclamaão o cadastro de reclamaçções na ões na 
avaliaavaliaçção de fusões.ão de fusões.
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